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LEI N• 841/2022 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUf 

CNPJ n•, 06.553,739/0001-07 

INHUMA-PI, 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

Disp/Je sobre o obrigatoriedade de divulgação 
da lis tagem de medicamentos disponíveis e 
aqueles em falta nas Unidades 86sicas de 
Saúde - UBSs, nos Centros de Atenç/Jo 
Ps/cossocio/s - CAPSs e no Hospltof lnhozlnha 
Nunes, da Rede Pública Municipal de lnhuma, 
e d6 outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, Estado do Piauí, faço sabe r que a Câmara Municipal de 
lnhuma aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A,t_ 1• Fica o Município de lnhuma obrigado a d isponibilizar semanalmente, a listagem de 
todos os medicamentos disponíveis, bem como seus quantitativos, os quais são distribuídos de 
maneira gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS. 

§ 1 A listagem dos med icamentos e seus quantitativos, a que se refere o caput, do art. 12, desta 
Lei, deve ser feita de maneira individualizada, em cada Unidade Básica de Saúde - UBS, em cada 

Posto da Estratégia de Saúde da Familia - ESF, em cada Centro de Atenção Psicossoclal - CAPS 
e no Hospital lnhazinha Nunes, sempre no m esmo dia. 

§ 21 A listagem dos medicamentos e seus quantitativos, a que se refere o caput, do art. r , 
desta Lei, deverá indicar o nome da substância do medicamento, bem como o seu nome 

comercial. 

Art. 211 O Munldpio de lnhuma deverá divulgar a relação dos medicamentos no site oficial da 

Prefeitura Municipa l, em seus perfis oficiais das redes sociais (lnstagram e facebook) e em 
mural da Secretaria Municipal de Saúde, do Hospital lnhazlnha Nunes, das Unidades Básicas de 

Saúde - UBS, dos Postos da Estratégia de Saúde da Família - ESF em cada Centro de Atenção 

Pslcossocial • CAPS. 

Art. 3• No caso de falta de algum medica"1ento deverá ser informado no site oficial da 
Pre feitura Municipal, em seus perfis oficial~ das redes socia is (instagram e facebook) e em 
mural da Secretaria Municipal de Saúde, do ~ ospital lnhazinha Nunes, das Ul'lidades Básicas 
de Saúde - UBS, dos Posto da Estratégia de s i úde da Família - ESF, em cada Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS, bem como deverá ser divulgada a previsão de re posição dos respectivos 

fármacos em falta . 

• Projeto de iniciativa do Vereador Danilo Barros Bcjzcrra 

Pça João de Deus, 209 - Centr~ - CEP: 64.535-000 1 INHUMA- PI 
• (089) 347712121 E-ma il :admlnlstracao@lnhuma.pi .gov.br 

Site : www.ihhuma.pJ.gov.br 

Art.. 4' Uma vez a cada mês, nos mesmos espaços flsicos e virtua is onde serão obrigatórias as; 

divulgações das listas de medicamentos, será também divulgada a relação mensal dao 
quantidade de medicamentos adqui ridos, o valor pelo qual cada medicament o foi adquirido, 

o nome e o CNPJ da empresa fornecedora . 

Art. s• As despesas decorrentes desta Lei corre rão à conta de dotações orçamentárias 

próprias do Município de lnhuma, e suplementadas, se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra e m vigor na data de sua publicação. 

Art. 7• Revogam-se as d isposições e m contrá rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma-PI, 20 de setembro de 2022. 

e1i.e,r+ /h:,~..Jh,... ~ 
ELBERT HOLANDA MOURA 

Prefeito Municipal 

Sancionada, numerada sobre o n• 841 (oitocentos e quarenta e um), registrada e 

promulgada em 20 de sete mbro de 2022. 

tÁrJ>~ f/,~-/4. l'-f. •v.,.,,. 
ELIERTON HOLANDA MOURA 

Secre tá rio Municipal d e Administração Geral 

• Projeto de iniciativa do Vereador Danilo Barros Bezerra 

Pça João de Deus, 209 - Centro - CEP: 64.535·000 1 INHUMA - PI 
li {089} 347712121 E-mai l:ad ml nlst racao@inhuma.pi,gov.br 

Site: www.inhuma.pi.gov.br 
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O MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS -PI, pessoa jur ídica de direito público interno, 
CNPJ nº 0 l.61 2.596/000 1-43, com endereço na Av. Lira Portela, 194, centro, CEP 64 .175-000, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo 
secretário Sr. Genilson Alef Outra Araújo, considerando o ju lgamento da lic itação na modalidade 
de pregão, na fonna e letrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01.00SRE/2022 , RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qua li ficada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
e la a lcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujei tando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e suas a lterações, no Decreto 
n.0 7.892, de 23 de jane iro de 201 3, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRAT AÇÃO DE 
EMPRESA, POR MEIO DE REG ISTRO DE PREÇOS, PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E D ESOBSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICJPJO DE MURIC I DOS PORTELAS - PI, especificados nos itens 
do Termo de Referênc ia, anexo I do edital de Pregão nº 008RE/2022 que é parte integrante desta 
Ata, assim com o a pro posta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições o fertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: D F CAMPOS COMERCIO E SERVIÇOS DE MOTORES ELETRICOS 
LTDA 
CNPJ1 37.471.690/8001-77 
ENDERBÇ01 Av, Teodoro c..telo Braneo, 6'1, norte, .. a/PI 

RE1'1Ui:81i:NTANTR1 Dtmllo 1'111'1111 C'__........._ CPF n"0'73,ll5.353-7' 
E-MAD..: -m 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR VALOR 
UNITÁIUO TOTAL 

Serviços de limpeza e desobstrução 

o de poços artesianos para atender as 
30 Serv. R$3.000,00 R$ 90.000,00 

necessidades do mun icípio de 
Murici dos Porte las 

VALOR TOTAL: RI 
!J0,111111.1111 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração p ública que não tenha participado d o certame licitatório, med iante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente j ustificada a vantagem e respeitadas, no q ue 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

3 .2. As aquisições ou contratações ad icionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ó rgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3 .3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do q uantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

5.1. A Administração realizará p esquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even tual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração pro mover as negociações junto ao(s) fomecedor(es) . 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará. o(s) fom ecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado . 

5.4. O fornecedor q ue não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5 .4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de m ercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tom ar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá: 

5 .5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento , e sem aplicação da pena lidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

56 Ano XX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 22 de Setembro de 2022 • Edição IVDCLXIV

S.S.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, semjustificativa aceitável; 

5.7.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne--0 proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
füSTIFICADOS : 

5.9.1.Por ra7.ão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § Iº do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto 
nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriti dos Lopes/PI para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Murici dos Portelas-PI, 11 de agosto de 2022. 

Genilsoo Alef Outra Araújo 

Secretário Municipal de Administração 

Danílo Farias Campos 
D F CAMPOS COMERCIO E SERVIÇOS DE MOTORES ELETRICOS LIDA 

ld:OE288EB1977A71BF 
OLHO o·AaWI DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Munlclpal de Olho D' Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 
CEP 64468-000 · Olho D'Água do Piauf C.N.P.J 01.612.59510001-07 
Olho D'água do Plauf - Plauf e-mail: prefmolhodagua@hotmail.com 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de OLHO D'AGUA DO PIAUI - PI , no uso de suas atribuições legais, depois 
de examinar documentação relativa ao TOMADA DE PREÇO NO. 003/2022 (CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETES PARA ATENDER As 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D' ÁGUA DO PIAUI.) realizado com 
o objetivo de suprir a necessidade do Município de OLHO D'AGUA DO PIAUI - PI, e tendo em 
vista resultado aprovado pela Assessoria Jurídica do Município de OLHO D'ÁGUA DO PIAUI - PI. 

RESOLVEM 

Concordar com o resultado proferido, os quais passam a integrar este termo de decisão, 
HOMOLOGANDO o resultado declarado, em resumo, na ata da Sessão, em favor das empresas: 

■ FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA ME, CNPJ Nº 32.009.041/0001-35 
• FELIPE ALENCAR DE FREITAS ME, CNPJ Nº 40.551.747/0001-52 
■ EDIVAN MARIANO DE CARVALHO ME, CNPJ Nº 31 .750.922/0001-40 
• JOSÉ MARIA DE ARAÚJO ME, CNPJ Nº 32.230.949/0001-74 
• ANTONIO LUCIANO VIEIRA DA SILVA ME, CNPJ N°47.460.198/0001-50 
• ANTONIO VIEIRA DA SILVA ME, CNPJ 31.750.684/0001-72 
■ RAFAEL ALEXANDRE LEAL ME, CNPJ Nº 40.732.209/0001-64 
• DIEGO DE ARAÚJO MIRANDA ME, CNPJ Nº 40.569.408/0001-01 
• EDIVAR LEAL FILHO ME, CNPJ Nº 40.591.557/0001-69 
■ RAIMUNDO ZACARIAS DA SILVA ME CNPJ Nº 36.198.203/0001-81 

Segue a relação das empresas vencedoras: 

•LOTE 1: VALOR DER$ 3.804,00 (TR S MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS) MENSAL· 
FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA ME, CNPJ Nº 32.009.041/0001-35; 

•LOTE li: VALOR DER$ 3.900,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS) MENSAL· FELIPE 
ALENCAR DE FREITAS ME, CNPJ N°40.551.747/0001-52; 

•LOTE Ili: VALOR DE R$ 3.816,00 (TRÊS MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 
MENSAL- EDIVAN MARIANO DE CARVALHO ME, CNPJ Nº 31.750.922/0001-40; 

•LOTE IV: VALOR DER$ 3.780,00 (TRÊS MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS) MENSAL 
- JOSÉ MARIA DE ARAÚJO ME, CNPJ Nº 32.230.949/0001-74; 

• LOTE V: VALOR DER$ 3.804,00 (TRÊS MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS) MENSAL. 
ANTONIO LUCIANO VIEIRA DA SILVA ME, CNPJ Nº 47 .460.198/0001-50; 

■ LOTE VI: VALOR DER$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) MENSAL· ANTONIO VIEIRA DA 
SILVA ME, CNPJ 31.750.684/0001-72; 

■ LOTE VII: VALOR DER$ 2.928,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS) 
MENSAL· RAFAEL ALEXANDRE LEAL ME, CNPJ Nº 40.732.209/0001-64; 

■ LOTE VIII: VALOR DER$ 3.120,00 (TRÊS MIL CENTO E VINTE REAIS) MENSAL· DIEGO 
DE ARAÚJO MIRANDA ME, CNPJ Nº 40.569.408/0001-01; 

■ LOTE XII: DESERTO; 
•LOTE X: VALOR DER$ 3.060,00 (TRÊS MIL E SESSENTA REAIS) MENSAL - EDIVAR 

LEAL FILHO ME CNPJ N°40.591.557/0001-69· 

■ LOTE XI: VALOR DER$ 4.850,00 (QUATRO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
MENSAL· RAIMUNDO ZACARIAS DA SILVA ME, CNPJ Nº 36.198.203/0001-81; 

■ LOTE XII: DESERTO; 
■ LOTE XIII: DESERTO. 

Conforme termo de adjudicação e parecer jurídico, como parte integrante da Ata e deste termo de· 
homologação, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE FRETES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OLHO D' ÁGUA DO PIAUÍ. Na forma disposta no edital e demais documentos 
que integram no todo este procedimento licitatório, preservado que ficam os preços declarados 
em compatibilidade com o mercado nacional e garantias legais, como ato de controle final, tendo 
em vista que atendem todas as exigências exaradas no instrumento inicial. 

OLHO D'ÁGUA DO PIAUI - PI, 20 de setembro de 2022 

Atenciosamente, 

Antônio Leal da SIiva 
Prefeito Municipal 
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